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EDTTAL pnncÃo nlnrnôNlco pARA REcISTRo DE pRnÇos N" 25.04.01

ORIGEM: SECRETARIA DE SEÚOP ;

I. PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04,01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirâ no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO referentes à licitação objeto deste instrutnento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratagão do objeto desta licitação, observadas as

norrnas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 dejulho de

2002, na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

l4 de Dezernbro de 2006 e alteragões, Decreto Federal n" 10.02412019 ,

II. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
T]NITÁRIO)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇAO: ATE O DIA 11 DE
MAIO D82022ÀS oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSÄ.O PÚNITC¡,: ATÉ O DIA 11 DE MAIO DE 2022 ÀS Oq

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATE O DIA 1 1 DE MAIO DE 2022 AS 09

H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurldica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato oom a Administração Pûblica;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, desigrrado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação
de habilitação, abertura, condução dos proced imentos relativos aos lances e à escolha da ou

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da
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trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnagão ao edital e recursos contra seus

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura M
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao

PREGOEIRO durante arcalizaçáo do pregão;
9" AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, detenninar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme aft. 48, III, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar no 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LrCrrAÇÃO

1.1 - REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
AMBULÂNCIAS DE SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME TERMO DE
AJUSTE No 2l/2022 - ESTADO DO CEARÁ., conforme especificações contidas neste Termo de

Referência.

1.2 -Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II . DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCISo V, DA LEI No 5.666t93; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisão sobre rectrsos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema 
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j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a Secretaria de Saúde, que ficará

responsável por assinar aatade registro de preços, bem como arcahzaçáo dos demais atos previstos

no Decreto Federal.

2. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. Poderão participar todas as empresas que satisfaçam a todas as condições da legislação em

vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da licitação, perante o

Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL.

2.2 - F,staräo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Adrninistração Pública;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de finna individual, deverão ser apresentados juntamente com o

documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejalr expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
2.4 - A participação no certame se dará por meio do sisterna Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-
BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2,6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -ýi, vedada a qualquer pessoa fîsica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 -É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitagões e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'. 10.52012002;

2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atine¡rtes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatuy{da ata de registro de
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preços, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste

e demais atos que se fizerem necessários.

2.13- DO CREDENCIAMENTO NO APLICATM LICITAÇOES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

2.13,2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Cornplementar n'. 12312006 e da Lei no, 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no aft. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões toMicroempreså" ou t'Empresa de Pequeno Porte" ou
n'COOperativA" OU SUaS respeotiVaS abreViações, c(ME" ou '.EPP" ou "COOP", à Sua firma Ou

denominação, conforme o caso.

2.13.3 - A empresa que não for c(ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complementar 12312006 alterada pela Lei 147/20L4,

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharäo até a data e o horário estabelecidos para abeúura da sessão

pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

I)ocumentos de Habilitação e a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinada,

com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com sllas

especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com o prazo de validade

da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III do edital.

3,2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassifrcação da proposta e das sanções previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 -O PREGOEIRO verifìcará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejarn

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimaiyem seus valores
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globais e unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

4.5 - Classifrcadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatarnente

iegistiado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identifîcará o autor dos lances aos demais participantes.

4.7 -Para efeito de lanceso será considerado o VALOR LINITARIO.
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estirnado. Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o mellor preço deverá reduzi-lo a u¡n

valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.tO - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item'

4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

4,12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identifrcação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.14 - Serâ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duragão inicial de quinze minutos, Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4.16 - Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofeftas com preços até l0%o (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4,17.1- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos rnelhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

frnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4,17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classif,rcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo,
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classifîcado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sisterna no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos parti , através de
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mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4,21 - Hur"ndo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os

disputas simultâneas.

s - DO CmrÉnrO DE JULcAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classif,rcado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATENDA AS EXIGENCIAS DE

HABILTTAÇÃO nrsrE EDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital,

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5,5 - Èncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema etetrônico, cõntraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.6 - En".rrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
òompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente,

5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classihcação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do

certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de l5 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União.

5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir do momento em que for declarada arrematante do certame, prorogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do $ l" do art. 43

da Lei complemenfar n" 123/2006, com vista à contratação,

5.15 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n" 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classifrcação.
5,16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratagão das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.
5.18 - Aplicâ-se aprioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedidozh(ú
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6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada,ce@gmail.com, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorogado em situações

excepcionais e juitificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo III, sob pena de desclassifîcação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.

6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em {esacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o daLei Federal n' 10.520102.

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo I.

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, colno também salários, transpofie, tributos, impostos, contribuições fiscais,

þarafrscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6,3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato'

6.3,6 - Número da conta corrente bancâria e agência de origem da licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando

desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao detenninado pelo

edital.

7. DA HABILITAÇÃO
7.I-Para se habilitarem nesta licitação, os interessarlos deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade

pennita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Pa':a a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

7 .4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.

7,5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitacla, apresentar o referido documento constando o termo final de seu períod7de validade
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coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçã0, sob

inabilitada superven ientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.

7.6 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português fîrmada por tradutor juramentado.

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão'

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

8.1 - RBLATTVA À n¿.nrr,rrAÇÃo JURÍDrCA:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta'

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

ináividual, e no caso de sociedade por agões, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATo DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FTINCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g.i.+- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃ\O DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;

U) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5,764171;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;

VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias'

Ll.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito uo Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ratno de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Corrjunta PGFN/RFB n' 1.7 5112014, de 02'10'2014.
b) A comprovagão de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita aÿavés de Ceftidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual: /z
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c) A comprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através ao

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certifïcado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

s.4- QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito públicó ou privado (Este corn firma reconhecida), que comprove aptidão para o desempenho do

objeto desta licitação;

s.s- QUALTFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
s.i.r-irn1¡DÂ.o'NBcÄTrvA DE DEcRETAÇÃo DE FALÊNcIA ou coNcoRDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.
g.j.Z- gaianço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registiado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tuão devidamente registrado ña Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SPEb, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será

baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patiimonial dèverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por contádor registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório'

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 0l (um) ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados

no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se achãm traniorito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7o, inciso XXXil da CF/88, conforme

modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
S.6.: - Certidão Simplifrcada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,

etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejam

sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI
8.6,4 -Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apretÍntar o ALVAnÁ nn
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vieente. (f,
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6
9.0. DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sisterna abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitações'e, no e'mai l: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ftcando as

de¡nais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias,

que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.

q,Z - lfaÍta de manifestação motivadà no prazo previsto irnportará a preclusão do direito de recurso,

9.3 - Não será concedido prazo pu.a ,""uiro ro-bt" attuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente'

9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenâs dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
q.O - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da ioordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé'
g.j -'O acornpanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados àtravés do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL

(www.bll.orgcompras.org.br), que serâ atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

10".2 - A Adjudicação ào oU.¡.to do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.

10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.

10.4 - Havendo ,.ru"rro, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

10,5 - Antes de homologãr o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que não tiveram ,uu, pioportas recusadas, se houver, para, no prazo informado, .não 
inferior a 24

1ïinte e quatro) horàs, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitarite vencedora,

àesconsiderando-se as margens de preferência e de classifrcação definida na licitação'

10.6 - Decorrido o p.u"o ão item anterior sem ma¡rifestação, não haverá nova convocação para tal

finalidade e a licitante,

11.0- DAS OBRTGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
I 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES no (A) CONTRATADO (A)

12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmará o compromisso para futura contratação entre as paftes, com validade de 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada'

il.Z - XAta de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
Tntados 

da data

de convocação para sua assinatura' ft
û
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8.666193

13,3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classifrcação

13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.

13.5 - Sãmpre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

preços, é facultádo à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o

item específìco ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n,' 8'666193 '

l3.B - paratodos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinadotermo de Contrato, entender-

se-ão como tal as notas de empånho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n' 8.666193.

13.9 - Os tramites ..grilur.ntures da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limiies máximos estabelecidos no Decreto Federal no 7 '89212013 '

1s.0 - DAS ALTERAçOES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l5.l- A Ata de registrode preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art,

65 da Lei no 8,666193.
15.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticadà no mercadó, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

þr.çor e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
jS.á - Neo havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

16.0 - Do PRAZO DE DURAÇÃO O¡. ATA DE REGTSTRO DE PREÇO:

16,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da assinatura, não podendo

ser prorrogada.
tO.i. Oentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art' 57da Lei no

17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.l - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, l1o que couber, nos casos a seguir especiftcados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.Zj Nao rétirar a notá de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

a.3) Não aceitar redúzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25Vo por cento) do valor

¿t i/tt (><J1-.:t1 / <lì\lìt:t I
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art' 65, da Lei n0 8

alterações posteriores,

lg,2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Leino 8.666193.

19.0 - DA FTSCALIT,Lç¡IO
l9.l - A execuçäo do Teimo Contratual seráobjeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município de

Amontada.
1g.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
lg.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamènte atendidaJpelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores àdatahxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou juríàica-poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnagões, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas olicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

S

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro' contendo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios ) se for o caso, contendo o nome, prellome' estado civil, profissão, domicílio, nútmero

do documento de identifîcação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

Presões da Prefeitura dç Amontada ou através do envio oara o endereco eletrônico

licitação.amontada.ce@gmail.com. dentro do prazo editalício.

ZO: - e irpugnaçãoñ-o pàssui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos resporlsáveis

pela elaboràçao do editaf e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

ðontado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

rnedida excepcional, devidamente mótivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação dos

termos do edital sérá designadã nova data para a realização do ceftame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

21.0 -DA CONTRATAçÃO
2l,l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

Zt.Z - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo itt du L"i Federal n,o 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

Zi3 - Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não finnar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificâda, desàe que atendidas às especifìcações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27,53" do Decreto n" 10.02412019'
21^4 - Acontratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n' 8.078, de 1 1'09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22J Conforme Termo de Referência

N.TJ _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de ***uw
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24.0. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
24,1. Conforme Termo de Referência

2s.o - coNurçôns DE PAGAMENTo
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA INEXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DISPO$ÇOES Cnntrs.
27.1- Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
27.l- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodapé;
27.2.1- A còmunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitagão.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notifîcações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade clas

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

27.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.

27 .6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicaút o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arcalizaçáo da sessão pública de Pregão.

27.7-É, facgltado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive coln a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.

27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente

de fato superveniente devidarnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipal de Amontada.
27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.ll- A documentação apresentada para fins de habilitação farâparte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993, Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal n' 10,02412019'

.w*
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28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda

Amontada/CB, 26 DE ABRIL DE 2022

s#þ
68

/

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admin

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I LJ EL
F' J to de Oliveira Sousa

Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcI¿'

nnscmÇÃo Do cASTo pÚnuco:
(X) Aquisição
( ) Prestagão de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada ¡ro fornecimento de

ambulâncias para simples remoção referente ao projeto MAPP - 4733 em conformidade com o termo de ajuste n"

ZllZ0ZZ (Estådo do Ceará) para uso nas unidades da Secretaria de Saúde, sendo esta aquisição de suma importância

para o atendimento e deslocamento dos pacientes que fazem uso da saúde pública municipal.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidade

Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n,o

7.89212013.

DATA:25104/2022

LICITAÇAO
ELETRONICO
DE PREÇOS.

2022 - PREGÃO
PARA REGISTRO

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE SAÚDE

TUAL AQUISIçÃO PE AMBULANCIAS

DE SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETAzuA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE AMoNTADA, coNFoRME TERMo DE AJUSTE N' 2112022- ESTADo Do CEARÁ'

1 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

1,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da propost a, para fîns de aceitação e recebimento defìnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmerrte designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano ca

que

etn

decorência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota frscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12'73 e 17 a27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) mantero durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do ar1. 67 daLei
8.66611.993

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 O prazo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio da ordem de autorização de compra, no

local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notifîcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cotnetimento de infração administrativa,
Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor daparcela inadimplida);e/ou atraso na assinaturadaata de registro

de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Administração (calculado por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da

no ed uando convocado AdminiARP/contrato administrativo no
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valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não

no edital do certame (calculado sobre o valor estimado
apresentação e/ou apresentação falsa da

da contratação);

da

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 619ão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administragão Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambérn é aplicável em quaisquer das liipóteses previstas

como infração administrativa no art' 7o da Lei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistragão Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da pu¡ição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, qu. ,.iá concedida se*pte que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "ã","d","eÐ e"fD poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais

que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegurará o

contradiiório e a amplà deiesa à Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no 8.666, de 1993'

4.6 A autoridade cornpetente, na aplicação das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da conduta do infrator, o

caÉúer educativo da päna, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.i Aspenalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada,

rnediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota hscal devidamente atestada, ficando

condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

7 .ZDentro da vatidade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no

respectivo termo de contrato, prorrogávelna forma do art. 57 daLein" 8'666193'

8 DO PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinaturaaTe3l de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA INEXECUÇÃO N DA RBSCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecugão parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da

Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal n" 8.666193;
acordo entre as escrita e fundamentada dab mediante e
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icitatório, Administração;areduzida termo processono quedesde conven ntenc dahaja

Em decaso prevl nossta lnclso XIIs XVIIe art.do da Le .66619I Jno78resclsao qsema
.J9

estasera ressarcida preJulzosdos comprovados,regulamentares houver sofrido;ando OSquCONTRA ADOT
ta lnclsoo doI 7art. acarreta consequênciasAS previstas artno 80, ll'tc sosIfta9.4. A rescisão contratual de que

IV, ambos da Lei n'8.666193.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

R$

VALOR
UNlTÁR¡O

VALOR
TOTAL (R$)

UNID QTDE
ITEM

DESCRTçÃO

UNI 2

AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES
REMOçAO, furgäo, zero km,
novo, ano/modelo 202212022 ou
ano superior, capacidade para 5
passageiros sendo 4 sentados.
Motor com potência mÍnima 1.4,
a part¡r de 85 cv, bicombustivel
(flex). Ar condicionado de fábrica
na cabine do motorista e salão do
paciente, direçäo assistida, travas
elétricas, vidro elétrico dianteiro,
rodas de aço estampado a Partir
de 5.5 x 14 + pneus 175170
Rl4.Equipado com componentes
de segurança obrigatório, pintura
sólida branca, transmissão
manual ou automática de no
mínimo 05 velocidades, tapetes,
protetor de cárter, de Primeiro
emplacamento em
município, com todas as taxas de
emplacamento e
Grafismo padrão

REVESTIMENTOS a. lsolamento

conforme CONTRAN 49812014
em todo o compartimento de
atendimento; b. Piso nivelado em
compensado naval de 1omm de
espessura e revest¡do em ABS
conforme CONTRAN 49812014;
c. Revestimento do teto e das
laterais em ABS conforme
CONTRAN 49812014

VE CULO AUTOMOTOR

a

1Ambulância

manta

rmitindo

nome do

emplacada.
ambulância.

resoluçäo
1 90-2009.

Atendendo
CONTRAN
Especificaçäo

acústico emtérmico e
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fácil e rápida higienizaçäo; d.

Divisória reforçada em aço com
suporte para estePe e vão de
comunicaçäo corrediça, revestida
em ABS conforme CONTRAN
49812014;e. Armário sobre a

cabine com portas corrediças em
acrílico confeccionado em ABS
na cor branca conforme
CONTRAN 49812014; f. Porta
objetos, porta prancheta e Porta

compartimento de
2. JANELA

LATERAL DIREITA E VIDROS
TRASEIROS - PADRÄO
AMBULANCIA 3. BANCOS E

MACA a. Maca retrátil em

comprimento com caPacidade
para 300k9 de carga estática e
150k9 de carga dinâmica, com
regulagem de altura de cabeça,
colchonete em espuma revestido
de material impermeável, com
costura eletrônica e conforme
CONTRAN 49812014;b. Banco
tubular com cinto de segurança

14561 e NBR 6091 com assento,
e apoio de cabeça

ELÉTRICA a. lluminaçäo interna
em luminária de LED instalada no
teto do compartimento de

exaustor; c. Sinalizador visual em
barra com 4 cúpulas de
policarbonato translúcido com
tratamento UV em LED de alta
potência vermelho, com sirene
eletrônica; 5. EQUIPAMENTOS
a. Suporte de soro e plasma; b.

Suporte para cilindro de oxigênio
com cinta catraca de fixação; c.

Cilindro de oxigênio de 7L com

de

NBR416t2012,

encosto

6manômetroeválvula

copos no
atendimento;

alumínio de 1,800 mm

acompanhantes
conforme

para 2
homologado
CONTRAN

estofados na cor cinza; 4

Ventilador Iatendimento; b
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AMBULÂNCIA Ar condicionado 
I

homologado pela montadora 
I

fabricante do veículo OBS: Será 
|

considerado veiculo novo aquele 
I

adquirido conforme Lei Federall
6.729179 com a redação dada I

pela Lei Federal 8132190.
Conforme CONTRAN na
Deliberação n.o 64 de 30 maio de
2008, que define o VEÍCULO
NOVO - veículo de tração, de
carga e transporte coletivo de
passageiros, reboque e semi-
reboque, antes do seu reg.istro e
ilicenciamento." VEiCULO
I DEVERÁ SER ENTREGUE

I euemcADo; DEVERÁ sER
I ENTREGUE ADESIVADO COM
I cnuzrs E coM A PALAVRA
lnN¡auLÂNctA No cAPo,
I mrennts E TRAzEIRAS, ALÉM
I DA MARCA DO GOVERNO DO
I ESTADO DO CEARÁ E DO
I vuucipro DE AMoNTADA.

GRAFISMO PADRAO
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ANEXO II

DECLARAçÕNS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

At, Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO EIBTNONICO NO

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz , a pafür de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLei Federal n'.8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

de20

Assinatura do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

(
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO NO IPE, cuio obieto é 

-,

conforme especifrcações constantes do anexo I, parte integrante deste processo'

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

s#*å

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa) /
ß

^

{:ìllp.r¡ (¡¡i.l:t7?.a¡Ol()(¡(¡1-{¡1 / (::¡:à[:: Oll: r¡ül),?.:ra, (r
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'

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
rorAl, (R$)UNID. MARCA QUANT.

ITE
M DESCRIÇÃO
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ANEXO IV

ATA DE REçISTRO DE pRnÇos N" REFERENTE Ao pnrcÃ.o nr,Brnoxrco N."

IPß

O VfUfqfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582:44910001-91, através do(a) 

- 

(órgão gerenciador), inscrita no

CNpJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

de Despesas, , com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para

Registró de preços no , Processo r1o _, em conformidade com o que

pre-ceitua a Lei pede*t n" 9.666193, a Lei Federal no 10.520/02, Decreto Federal no 7.89212013,

i1pctsrneR oS pREÇoS Do SEGUINTE oBJETo , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços'

CLÁUSULA PRIMBIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS, Confonne resultado da licitação, a

presente Ata tem por fun registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n'o xxx,

äom sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 1l e 13 do Decreto Federal n,o 7'892113 e,

co¡siãerandó qu" os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
resistrado

Quantidade
registrada

Empresa ItemOrdem de

classificação

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do prego do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n.' 7 .892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham

apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n' 

-l-.Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no /

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo

I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo coln as especificações que constaln no

AÀexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a tnarca, a empresa fornecedora e o llome

do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente coln a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcriçäo, fazem

parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem'
Þarágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos frxados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ lo, do art, 65, da Lei n,' 8.666193.

ð [ *L

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$

conforme anexo

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZODT, DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
S.Z. péntto da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 daLei no 8.666193 '

cLÁusuLA sExrA - DA ADBsÃo À ATA DB REGISTRO DE PREÇos
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 .89212013 '

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕNS N¿. ATA DB REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, uos termos estabelecidos na legislação.

7.: - Nao havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REçISTRO DE PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições daata de registro de preços;

a,2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente ¡lo prazo estabelecido pela Administração,

sem j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aú, 7o

da Leino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NONA _ DO PRAT,ODO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕEs coUTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceiTar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 65 da Lei no

- ",¡ -;r" . lr,... ........... .... .: .

8.666193
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

I 1.1 O prazo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio da ordem de autorização de

compra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante,

ll.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contratádal mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
lZ.Z O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota frscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

çLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕNS N¿. CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

cônshntes do Edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem cotno por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕns uO (A) C9NTRATADS (A)

14,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscoJe as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações' prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e 77 a 27 ,

aã COalgo de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a clisposição que for mais vantajosa à ,)drninistração

Pública

" _,:-.-:.,
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c) substituir , repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas

óefesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do aft'

67 daLei8.666ll.993

çLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l5.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

àxecução ao ðt¡eio; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

lS.Z pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifrcativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,30/o (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dla de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da atade registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação-pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

dã contrato); 
'i¡execução 

parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARp/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Adrninistração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

ialsa da documentação exìgida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tarnbém é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f; Declaração de inido¡eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

15.3 As SançõeS previstas nas alíneas "a", "d", "e)' e 4f" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as en1presas ott

profissionais que se amoldem às situações previstas nos it-tcisos do art, 88 da Lei n'8.66611993ý

w
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15,5 A aplicação de qualq

assegurará o contraditório e

8.666, de 1993.

uer das penalidades previstas realizar-se-â em processo adm tivo
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

15.6 A autoridade competente,na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educàtivo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SBXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16,1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competmte, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16,4, Arescisão contratual de que tralao inciso I do art. 78 acarrela as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO F.ORO

17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 

- 

de de2022.
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ANtrXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRE SI FAZEM O
vruNrcþro DE AMoNTADA, .lrnwÉs DA
SECRETARTA ................, coM A
EMPRESA ..............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DBCLARA:

O nnUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.5g2:44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia .,. .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no .. !...., neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas,
empresa
bairro em

, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

com endereço na no

1 :::::::, îJlü o'""o.oi
Estado do

no ...,.......... ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo colrr o

Edital de Pregão Eletrônico l'1o................., Processo no .., effi conformidade com o que

preceitua a Lei Feder al n' 8.666193, de 2l de junho de 1 .993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no
'10.520102,de 

17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas norlnas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

CE.

do Município de Amontada-

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especiflrcações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA' DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕBS l¡, CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e setls anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificagões

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
designado;

t)trri:r'llrl r IB,\ ¡t¡:: .{Âri tN {'{lt¡
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qué vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA QUINTA - DAS oBRIGAÇons oo1.L) CoNTRATADo(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposigão que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir ) reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei8.666ll.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaaparlir da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1O prazo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio da ordem de autorização de

compra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante,

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantei neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notifìcação da contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.

CLAÚSULA OTTAVA - DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contraiadã, mediante a apresentação de nota fïscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
8,2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fìscal e trabalhista'

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DB

e
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despesas decorrentes da contratação corerão por contada Dotação

Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso

ð L-&gä "w-
9.1- As
no.

CT,AÚSUT,A DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10,1- Os preços são firmes e ireajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTBRAÇÕNS CONTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ort

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ lq, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

12.lComete infração adrninistrativa nos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/on

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infragão

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multamoratória de0,3o/o (três décimos porcento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Adrninistração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no aft. 7" da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚrblica, errquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã",'od",4e') e (tP) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

12,4 Também fìcam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as e2presas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ar1. 88 da Lei no 8,66611993ú
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Ordenador de Despesas da

Secretaria de
CONTRATANTE
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Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA
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VO12,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previ

8.666,de 1993.

no

12.6 Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o cariúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, observado o princípio da

proporcionalidade.

I2.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, l-ros casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adrninistração;

13.3. Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovadoso quando os houver

sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarrefa as consequências previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos rneios administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, offi duas vias, para que surtam seus juríclicos e legais

efeitos. -Ce, 

-
de de

TESTEMUNHAS:
L
Nome:
CPF:
)
Nome:
CPF


